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nárias, junto a Coordenadoria de Tecnologia da Informação, nas 
respectivas datas: 

26, 27, 28, 29 e 30/12/2022
Ricardo Yamada
Angela Canetta
2 e 3/1/2023
Ricardo Yamada
Angela Canetta
4/1/2023
Ricardo Yamada
Rodrigo Yukio Ansai
Angela Canetta
Fábio Roberto Szeles Castanho da Silva
5 e 6/1/2023
Rodrigo Yukio Ansai
Fábio Roberto Szeles Castanho da Silva
Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 30 de janeiro 

de 2023.  
Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e 

II, da LC 988/06, o servidor, abaixo indicado, para exercer suas 
atribuições ordinárias, junto a Coordenadoria de Tecnologia da 
Informação, fazendo jus à compensação, à razão de 01 dia não 
útil trabalhado por 01 dia de compensação, conforme disposto 
na Deliberação CSDP 334, de 06-01-2017, nas respectivas datas: 

20, 21, 22/12/2022
Elio Massami Okazaki
(Republicado por haver incorreções)
Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 30 de janeiro 

de 2023.  
Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e 

II, da LC 988/06, os/as servidores/as, abaixo indicados/as, para 
exercerem suas atribuições ordinárias, junto a Coordenadoria 
de Tecnologia da Informação, fazendo jus à compensação, à 
razão de 01 dia não útil trabalhado por 01 dia de compensação, 
conforme disposto na Deliberação CSDP 334, de 06-01-2017, 
nas respectivas datas: 

23 e 26/12/2022
Elio Massami Okazaki
2/1/2023
Daniel Okayama
3 e 6/1/2023
Elio Massami Okazaki
 Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 30 de 

janeiro de 2023 
Designando, nos termos do artigo 19, I e II da Lei Comple-

mentar 988 de 9 de janeiro de 2006, os/as Defensores/as Públi-
cos/ as, abaixo nomeados/as para atuarem no plantão do Núcleo 
Especializado de Segunda Instância e Tribunais Superiores, no 
mês de fevereiro/2023, nas respectivas datas:

01/02/2023
Guilherme Paulo Marques – sem prejuízo das atribuições
Ricardo Lobo da Luz – com prejuízo das atribuições
02/02/2023
Bruno Martinelli Scrignoli – com prejuízo das atribuições
Fabrício Pereira Quintanilha da Silva – com prejuízo das 

atribuições
Julio Grostein – sem prejuízo das atribuições
Maíra Ferreira Tasso – sem prejuízo das atribuições
Rebeca de Holanda Braga Rocha Freire – com prejuízo das 

atribuições
03/02/2023
Luciana Jordão da Motta Armiliato de Carvalho – sem 

prejuízo das atribuições 
06/02/2023
Fabrício Pereira Quintanilha da Silva – com prejuízo das 

atribuições
07/02/2023
Fernanda Maria de Lucena Bussinger – com prejuízo das 

atribuições
Glauco Mazetto Tavares Moreira – sem prejuízo das atribuições
08/02/2023
Raphael Camarão Trevizan – com prejuízo das atribuições
09/02/2023
Clint Rodrigues Correia – sem prejuízo das atribuições
Gustavo Dias Cintra Mac Cracken – com prejuízo das 

atribuições
Julio Grostein – sem prejuízo das atribuições
10/02/2023
Julio Grostein – sem prejuízo das atribuições
13/02/2023
Adriano Elias Oliveira – com prejuízo das atribuições
Fabio Jacyntho Sorge – com prejuízo das atribuições
Fabrício Pereira Quintanilha da Silva – com prejuízo das 

atribuições
14/02/2023
Aluísio Iunes Monti Ruggeri Ré – com prejuízo das atri-

buições
Bruno Bortolucci Baghim – com prejuízo das atribuições
Rodrigo Vidal Nitrini – sem prejuízo das atribuições
15/02/2023
Julio Grostein – sem prejuízo das atribuições
16/02/2023
Amanda Polastro Shaefer – com prejuízo das atribuições
Gustavo Dias Cintra Mac Cracken – com prejuízo das 

atribuições
Julio Grostein – sem prejuízo das atribuições
17/02/2023
João Felippe Belem de Gouvêa Reis – sem prejuízo das 

atribuições
22/02/2023
Clint Rodrigues Correia – sem prejuízo das atribuições
23/02/2023
Guilherme Paulo Marques – sem prejuízo das atribuições
24/02/2023
Luciana Jordão da Motta Armiliato de Carvalho – sem 

prejuízo das atribuições
27/02/2023
Carolina Brambila Bega – com prejuízo das atribuições
Fabio Jacyntho Sorge – com prejuízo das atribuições
Leandro de Marzo Barreto – com prejuízo das atribuições
28/02/2023
Alessandro Valerio Follador – com prejuízo das atribuições
Bruno Bortolucci Baghim – com prejuízo das atribuições
Carolina Brambila Bega – com prejuízo das atribuições
 Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 30 de 

janeiro de 2023 
Tornando sem efeito o Ato de 19-12-2022, publicado no 

DOE de 20-12-2022, que designou a Defensora Pública abaixo 
nomeada para atuar no plantão junto à DDM 24h, das 8h às 12h, 
nas seguintes datas:

1/12/2022Carolina Rangel Nogueira
Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 30 de janeiro 

de 2023
Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, 

I e II, da LC 988/06, as Defensoras Públicas, abaixo indicadas, 
para atuarem no plantão junto à DDM 24h, das 8h às 12h, nas 
seguintes datas:

21/12/2022
Carolina Rangel Nogueira

 SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA 
GERAL DO ESTADO

 Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Esta-
do, respondendo igualmente pela Terceira Subdefensoria 
Pública-Geral, de 30/01/2023

Cessando, com base no artigo 1º, Inciso I, b, do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado 
no DOE de 18/11/2017, a designação do/a Defensor/a Público/a 

Cargos de Oficial/a de Defensoria Pública
Número de cargos de Oficiais/las lotados/as na unidade: 

__________________
Número dos/as 0ficiais/las atualmente designa-

dos/as como responsáveis pelo atendimento ao públi-
co:______________________________________________

Número de Oficais/las responsáveis 
pela atividade de coordenação de secreta-
ria ou cartório e distribuição de autos e intimações judi-
ciais:____________________________________________

Cargos de Agente de Defensoria Pública
Número de cargos de agentes lotados/as na unidade: ___

________________________________________________
Estagiários/as de Direito
Número de estagiários/as de direito da Unida-

de:______________________________________________
Quantidade de estagiários/as de direito vincu-

lados ao atendimento inicial especializado ao públi-
co:______________________________________________

Estagiários/as de Pós-Graduação
Quantidade de estagiários de pós-graduação da Unida-

de:______________________________
Quantidade de estagiários de pós-graduação vin-

culados ao atendimento inicial especializado ao públi-
co:______________________________________________

Estagiários administrativos de nível médio, superior e 
psicossociais

Número de cargos de estagiários/as administrativos/as 
lotados/as na unidade (especificar nível médio, superior e 
psicossociais):

Atendimento inicial especializado ao público
Quais os dias da semana a unidade realiza atendimento 

inicial especializado ao público: ________________________
_______________________________________

Modalidade remota (especificar e quantificar): _________
________________________________________________

Modalidade presencial (especificar e quantificar): ______
________________________________________________

Modalidade híbrida, se houver (especificar e quantifi-
car):_____________________________________________

Atendimento de retorno de banca
Indicar os dias da semana de atendimento de retorno de 

banca:
Atendimento presencial (especificar os dias da semana)
____________________________________________
Atendimento remoto (especificar os dias da semana)
____________________________________________
Atendimento no fórum
A unidade da defensoria pública possui sala no fórum e 

realiza atendimentos no local? Se sim, indicar os dias da semana 
e horários de atendimento: ____________________________
___________________________________

Considerando o percentual mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) de Defensores/as Públicos/as e servidores/as, observadas 
as premissas abaixo descritas, extraídas do Ato Normativo que 
regulamenta o trabalho remoto, descrever plano de trabalho 
condizente com a adequada prestação do serviço público:

- Percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) de 
Defensores/as Públicos/as por dia na sede da Defensoria Pública 
(art. 3º, “e”);

- Percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) de 
Oficiais/las de Defensoria Pública por dia na sede da Defensoria 
Pública (art. 3º, “e”);

- Percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) de 
Agentes de Defensoria Pública por dia na sede da Defensoria 
Pública (art. 3º, “e”);

- Considera-se sede da Defensoria Pública e, portanto, 
computa-se para atingir o percentual de 50%, as instalações da 
Defensoria Pública no fórum (art. 1º, § 1º);

- Não se considera sede da Defensoria Pública e, portanto, 
não se computa para atingir o percentual de 50%, os atendi-
mentos realizados no âmbito do CIC, etc (art. 1º, § 3º);

- O atendimento inicial especializado ao público e as audi-
ências de custódias, presenciais, serão computadas para alcance 
do percentual mínimo de 50% (art. 3º, § 3º);

- Sempre que possível, observar a pertinência das áreas de 
conhecimento quando da elaboração das escalas (rt. 3º, “b”);

- Necessidade de supervisão direta dos atendimentos, inicial 
ou de acompanhamento processual, em quaisquer das modali-
dades – presencial ou remota (art. 3º, “a”, c/c art. 11).

Descrição do plano
_____________________________________________

________________________________________________
________________________________________________
________________________________________________
________________________________________________
________________________________________________
________________________________________________
________________________________________________
________________________________________________
____________

ANEXO II- TERMO DE ADESÃO
TERMO DE ADESÃO AO REGIME DE TRABALHO REMOTO DE 

DEFENSOR/A PÚBLICO/A DO ESTADO
Nos termos do Ato Normativo DPG nº 229, de 16 de dezem-

bro de 2022, manifesto adesão ao regime de trabalho remoto, 
e DELCARO estar acordo com as seguintes condições gerais:

(   ) obrigatoriedade de comparecimento presencial con-
forme plano de trabalho homologado, escala ou convocação;

(   ) que os sistemas de tecnologia e informação disponibili-
zados pela Defensoria Pública para a realização das atribuições 
funcionais são adequados;

(   ) possuo conhecimento dos sistemas de tecnologia e 
informação a serem utilizados;

(   ) conhecimento da forma de comunicação de incidentes 
relacionados ao trabalho remoto, em especial pela plataforma 
Microsoft Teams;

(   ) que os endereços e dados de contato cadastrados junto 
ao DRH estão atualizados.

Declaro, ainda, estar ciente dos deveres funcionais específi-
cos que decorrem do trabalho remoto, nos termos do artigo 9º 
do referido Ato Normativo.

Assinatura SEI
TERMO DE ADESÃO AO REGIME DE TRABALHO REMOTO 

DE SERVIDOR/A
Nos termos do Ato Normativo DPG nº 229, de 16 de dezem-

bro de 2022, manifesto adesão ao regime de trabalho remoto, 
e DELCARO estar acordo com as seguintes condições gerais:

(   ) obrigatoriedade de comparecimento presencial con-
forme plano de trabalho homologado, escala ou convocação;

(   ) que os sistemas de tecnologia e informação disponibili-
zados pela Defensoria Pública para a realização das atribuições 
funcionais são adequados;

(   ) possuo conhecimento dos sistemas de tecnologia e 
informação a serem utilizados;

(   ) conhecimento da forma de comunicação de incidentes 
relacionados ao trabalho remoto, em especial pela plataforma 
Microsoft Teams;

(   ) que os endereços e dados de contato cadastrados junto 
ao DRH estão atualizados.

Declaro, ainda, estar ciente dos deveres funcionais específi-
cos que decorrem do trabalho remoto, nos termos do artigo 12º 
do referido Ato Normativo.

 Ato do Defensor Público-Geral, de 30 de janeiro de 
2023. 

Tornando sem efeito, o Ato DPG de 19 de dezembro de 2022 
publicado no DO de 20/12/2022 que, Designou com fundamento 
no disposto do artigo 19, I e II, da LC 988/06, os/as servidores/
as, abaixo indicados/as, para exercerem suas atribuições ordi-

C- DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A MATRÍCULA
Membros e Servidores do Ministério Público do Estado de 

São Paulo
Cadastro pessoal no sistema com o e-mail Institucional. 

Quem já possui cadastro com outro endereço de e-mail poderá 
atualizá-lo realizando a troca do e-mail.

- Selecionar o perfil ISENTO
Demais interessados
- anexar no ambiente de inscrição cópia do RG e CPF
- Selecionar o perfil PAGANTE
INVESTIMENTO
Serão 03 (três) mensalidades de R$100,00 (cem reais). A 

primeira mensalidade deverá ser paga no ato da inscrição, por 
meio de boleto bancário a ser disponibilizado pelo CEAF-ESMP 
via site ou e-mail cadastrado pelo candidato no formulário 
de inscrição.

As demais mensalidades terão vencimento no dia 20 dos 
meses de abril e maio de 2023 e os respectivos boletos estarão 
disponíveis no Portal do Aluno.

Os Membros e Servidores do MPSP terão isenção sobre o 
valor do curso.

Em caso de desistência do curso, o(a) aluno(a) deverá 
requerer o cancelamento da matrícula por escrito enviando 
e-mail para esmp-secretaria@mpsp.mp.br, respondendo por 
todas as despesas e mensalidades pendentes até o referido 
pedido ainda que não tenha frequentado às aulas, incluindo-se 
ao valor devido as parcelas vencidas até a solicitação de cance-
lamento da matrícula.

O valor da matrícula cancelada poderá ser restituído, em 
até 90 (noventa por cento) desde que o(a) aluno(a) não tenha 
frequentado nenhuma aula ou se beneficiado de serviço presta-
do pelo CEAF/ESMP.

Importa ressaltar que por se tratar de conta de governo, 
o processo de restituição torna-se moroso, além de ter como 
condição a inexistência de registros em nome do(a) aluno(a) 
no "Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos 
e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo - CADIN ESTA-
DUAL".

MAIS INFORMAÇÕES
Pelos telefones: (11) 3119-9442/9443, ou pelo e-mail esmp-

-secretaria@mpsp.mp.br
COORDENAÇÃO GERAL
PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA E COSTA
Procurador de Justiça MPSP
Diretor do CEAF-ESMP
COORDENAÇÃO ACADÊMICA
ERNANI DE MENEZES VILHENA JUNIOR
Especialista em Direito
Promotor de Justiça do MPSP
JOSÉ ROBERTO FUMACH JÚNIOR http://lattes.cnpq.

br/8201944898609286
Mestre em Droit Public – Administration et Politiques Publi-

ques – Université Panthéon -Assas
Doutorando em Direito pela USP
Promotor de Justiça do MPSP
Assessor do CEAF-ESMP
MARCOS STEFANI http://lattes.cnpq.br/4631938049873342
Doutor em Direitos Difusos e Coletivos pela PUC-SP
Promotor do MPSP
Assessor Jurídico do Procurador-Geral de Justiça
NILO SPINOLA SALGADO FILHO http://lattes.cnpq.

br/4769928958656527
Mestre pela USP
Mestre pela PUC-SP
Procurador de Justiça MPSP
REALIZAÇÃO
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – Escola 

Superior do Ministério Público de São Paulo

 Defensoria Pública do 
Estado
 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO 
ESTADO

 Ato Conjunto do Primeiro Subdefensor Público-Geral 
do Estado, da Segunda Subdefensora Pública-Geral do 
Estado, da Terceira Subdefensoria Pública-Geral e do 
Departamento de Recursos Humanos, de 30 de janeiro 
de 2023

Regulamenta o artigo 3º do Ato Normativo DPG nº 
229/2022, que trata do plano de trabalho das unidades para 
organização do regime de híbrido

Considerando o Ato Normativo DPG nº 229, de 16 de 
dezembro de 2022, que dispõe sobre o Programa de Trabalho 
Remoto na Defensoria Pública;

Considerando o disposto no Ato Normativo DPG nº 199, 
de 08 de setembro de 2021, que regulamenta o atendimento 
ao público presencial e remoto, dispõe sobre a utilização 
do Sistema Defensoria Online – DOL e demais ferramentas 
digitais pela da Defensoria Pública do Estado, e dá outras 
providências;

O Primeiro Subdefensor Público-Geral do Estado, a Segunda 
Subdefensora Pública-Geral do Estado, o Terceiro Subdefensor 
Público-Geral do Estado e a Coordenadora Geral de Adminis-
tração resolvem:

Artigo 1º. O plano de trabalho a que se refere o artigo 
3º do Ato Normativo DPG n.º 229/2022, a ser elaborado pela 
coordenação de cada unidade, com auxílio da coordenação 
regional, deverá ser apresentado à Subdefensoria Pública-Geral 
competente até 31/03/2023.

Parágrafo único. O encaminhamento do plano mencio-
nado no caput será feito para e-mail Secretaria2e3subs@
defensoria.sp.def.br, mediante preenchimento do Anexo I 
deste ato.

Artigo 2º O plano de trabalho a que se refere o artigo 4º 
do Ato Normativo DPG n.º 229/2022, no que tange aos Núcleos 
Especializados, deverá ser apresentado à Primeira Subdefensoria 
Pública-Geral até 31/03/2023.

Parágrafo único. O encaminhamento do plano menciona-
do no caput será feito para e-mail primeirasubdefensoria@
defensoria.sp.def.br, mediante preenchimento do Anexo I 
deste ato.

Artigo 3º. O termo de adesão ao regime de trabalho remoto 
a que se refere o artigo 5º do Ato Normativo indicado será feito 
por requerimento endereçado à secretaria do DRH (unidade 
SECT DRH), via sistema SEI, mediante o preenchimento do termo 
de adesão previsto no Anexo II deste ato.

Parágrafo único. O prazo para envio do termo de adesão 
será de 15 dias.

Artigo 4º.  Este ato entra em vigor a partir de 31 de janeiro 
de 2023.

ANEXO I - PLANO DE TRABALHO HÍBRIDO
Regional/Núcleo Especializado:_____________________
Unidade:______________________________________
Coordenação Regional:___________________________
Coordenação Auxiliar: ____________________________
Cargos de Defensor/a Público/a
Número de cargos de Defensores/as Públicos/as lotados/as 

na Unidade: _________________
Especificar as atribuições gerais de cada cargo:_________

______________________________
1)___________________________________________
2)___________________________________________
...

PROGRAMA E CORPO DOCENTE
PREFÁCIO:
ERNANI DE MENEZES VILHENA JUNIOR
Especialista em Direito
Promotor de Justiça do MPSP
Coordenador Acadêmico informa sobre as alterações ocor-

ridas no tema.
1ª AULA – AULA INAUGURAL
PROFESSORES:
FÁBIO ANDRÉ GUARAGNI
Pós-Doutor pela Università degli Studi di Milano
Professor Universitário
Procurador de Justiça do MPPR
SAMUEL DAL FARRA NASPOLINI
Mestre pela UFSC
Promotor de Justiça do MPSC
TEMA:
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA E A CLÁUSULA CONSTI-

TUCIONAL SANCIONADORA: A PROIBIÇÃO DE PROTEÇÃO INSU-
FICIENTE. OS LIMITES À IMPORTAÇÃO DOS PRECEITOS PENAIS

2ª AULA
PROFESSORES:
SERGIO TURRA SOBRANE
Doutor pela PUC-SP
Professor Universitário
Procurador de Justiça MPSP
NILO SPINOLA SALGADO FILHO
Mestre pela USP
Mestre pela PUC-SP
Procurador de Justiça MPSP
TEMA:
OS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. RETROATI-

VIDADE?
3ª AULA
PROFESSORES:
ERNANI DE MENEZES VILHENA JUNIOR
Especialista em Direito
Promotor de Justiça do MPSP
MARIA CLARA MENDONÇA PERIM
Mestre pela UFES
Promotora de Justiça do MPES
TEMA:
CONDUTAS EXCLUÍDAS PELA LEI 14.230/2021, ATUAÇÃO 

ALTERNATIVA E EFETIVIDADE DAS SANÇÕES
4ª AULA
PROFESSORES:
EDILSON VITORELLI DINIZ LIMA
Pós-Doutor pela Universidade da Bahia
Professor Universitário
Procurador da República
SÉRGIO CRUZ ARENHART
Pós-Doutor pela Università degli Studi di Firenze
Procurador Reginal da República
Ex-Juiz Federal
TEMA:
AÇÕES COLETIVAS E AÇÃO DE IMPROBIDADE. LEGITI-

MIDADE ATIVA, SUCESSÃO PROCESSUAL E A ATUAÇÃO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO

5ª AULA
PROFESSORES:
JOSÉ CARLOS FERNANDES JUNIOR
Promotor de Justiça do MPMG
LETÍCIA LEMGRUBER FRANCISCHETTO
Mestre em Direito pela UFES
Promotora de Justiça do MPES
TEMA: IMPROBIDADE E ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL: MECA-

NISMOS INVESTIGATÓRIOS E ACORDOS DE NÃO PERSECUÇÃO
6ª AULA
PROFESSORES:
WALLACE PAIVA MARTINS JUNIOR
Doutorado pela USP
Professor Universitário
Procurador de Justiça MPSP
BEATRIZ LOPES DE OLIVEIRA
Mestre pela PUC/SP
Professora Universitária
Promotora de Justiça MPSP
TEMA: REPARAÇÕES (MATERIAL E MORAL) E SANÇÕES 

DECORRENTES DA PRÁTICA DA IMPROBIDADE ADMINISTRATI-
VA. O DIREITO INTERTEMPORAL.

7ª AULA
PROFESSORES:
RAFAEL DE OLIVEIRA COSTA
Doutor em Direito pela UFMG
Professor Universitário
Promotor de Justiça MPSP
GREGÓRIO ASSAGRA DE ALMEIDA
Pós-Doutorado pela Syracuse University-NY
Procurador de Justiça do MPMG
TEMA:
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, SISTEMA PROBATÓRIO 

E SENTENÇA
8ª AULA
PROFESSORES:
RODRIGO OTÁVIO MAZIEIRO WANIS
Mestre pela Universidade de Salamanca
Promotor de Justiça do MPMG
ERNANI DE MENEZES VILHENA JUNIOR
Especialista em Direito
Promotor de Justiça do MPSP
TEMA:
ELEMENTO SUBJETIVO E PROVA DO DOLO
9ª AULA
PROFESSORES:
HUGO NIGRO MAZZILLI
Professor Emérito da ESMP
Ex-Procurador de Justiça do MPSP
RICARDO DE BARROS LEONEL
Livre-Docência pela USP
Promotor de Justiça do MPSP
TEMA:
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA: O PROCEDIMENTO JUDI-

CIAL E A PRESCRIÇÃO
10 ª AULA
PROFESSORES:
EVELISE PEDROSO TEIXEIRA PRADO VIEIRA
Procuradora de Justiça do MPSP
RENEE DO Ó SOUZA
Mestre em Direito pelo Centro Universitário de Brasília - 

UniCEUB
Promotor de Justiça e membro auxiliar do CNMP
TEMA:
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA: A RELAÇÃO ENTRE A PRI-

MEIRA E A SEGUNDA INSTÂNCIA. ATOS CONCERTADOS ENTRE 
MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO

VAGAS, INSCRIÇÕES E MATRÍCULAS
A-NÚMERO DE VAGAS
Não há limite de vagas
B- PERÍODO DE INCRIÇÕES
As inscrições serão realizadas no período de 31 de janeiro 

de 2023 (a partir das 11h) a 27 de fevereiro de 2023 pelo 
preenchimento de formulário online e pela inclusão dos anexos 
em PDF da documentação necessária, se for o caso. Acesso 
disponível na página do CEAF-ESMP www.esmp.mpsp.mp.br no 
link cursos/curta duração.

Nos casos de “Pagante” a efetivação da matrícula se dará 
somente após o pagamento da 1ª mensalidade.
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 Editais
 GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

 SUBSECRETARIA DE GESTÃO

 UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 Departamento de Perícias Médicas do 
Estado
  CONVOCAÇÕES PARA PERICIA DE INGRESSO 
PODER JUDICIARIO
THIAGO DE SOUZA CAMPOS - 8630727 - Fica convocado(a) 

a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 01/02/2023 ás 14:30 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , 
do(a) PODER JUDICIARIO.

SECRETARIA DA SAUDE
HEBE DA SILVA GOMES - 1048718 - Fica convocado(a) a 

comparecer no endereço RUA ALFREDO GUEDES, Nº 72, SALA 
121 - 12º ANDAR, SANTANA, SAO PAULO, no dia 03/02/2023 
ás 15:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados, Cargo: MEDICO I , 
do(a) SECRETARIA DA SAUDE,

TATIANE APARECIDA FREO SOUSA - 257709393 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - 
TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 01/02/2023 ás 07:30 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exa-
mes/ relatórios médicos solicitados. Cargo: AG TEC DE ASSIST A 
SAUDE , do(a) SECRETARIA DA SAUDE.

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS TREICHEL - 4130017165 

- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 01/02/2023 
ás 07:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROFESSOR 
DOUTOR , do(a) UNIVERSIDADE DE SAO PAULO.

 JUSTIÇA E CIDADANIA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE
 Comissão Especial - Discriminação 
Homofóbica
 I N T I M A Ç Ã O
Processo:SJC n° 1111935/2019,Interessada:CPDS,Denunc

iado:E.L.B.G, Assunto:Denúncia de discriminação em razão de 
orientação sexual, nos termos da Lei estadual nº 10.948/2001.
Na função de Presidente da Comissão Especial desta Secretaria, 
intimo Vossa Senhoria, na qualidade de advogado do denun-
ciado E.L.B.G., para ciência do despacho de fl.306, a seguir 
transcrito:Vistos.Não obstante a solicitação do denunciado 
pugnando pela realização de audiência presencial (fl. 301), neste 
momento, tal pleito não comporta acolhimento, tendo em vista 
a reforma que vem sendo executada nas dependências desta 
Secretaria, razão pela qual, objetivando seguimento da instrução 
processual, fica designada audiência por videoconferência, por 
meio do aplicativo Microsoft Teams, nos termos da Resolução 
SJC nº 204/20221, para o dia 16 de março de 2023, com início às 
11 horas, destinada ao depoimento pessoal do denunciado, bem 
como das testemunhas por ele arroladas.Advogado:Dr.Cláudio 
Nunes Patrocínio-OAB/SP n°63.197

 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Corregedoria Geral da Polícia Civil
 Divisão de Processos Administrativos
 2ª Unidade Processante Permanente
 Edital de Notificação
PAD 110/2008 – DGP nº 9780/2088 - SOBRESTADO – acu-

sados: Sr. ANTONIO CLEMENTE TIAGO BORGES, ANDRÉ RENATO 
ARAÚJO, LUCIMÁRIO OLIVEIRA SANTOS, CARLOS EDUARDO 
MORENO, FABIO NUNES ARRUDA CAMPOS e o Delegado de 
Polícia Dr. H.C.F. - NOTIFICAÇÃO. A Sra. Presidente da 2ª Unidade 
Processante Permanente, nos termos dos artigos 114 § 2º da Lei 
Orgânica da Polícia, Notifica os ilustres defensores Dr. LUCAS 
SILVA LAURINDO, OAB/SP 204.528 (defensor dos acusados Anto-
nio, André, Fábio e Lucimário), Dr. ALEXANDRE B. PASSOS, OAB/
SP 335.431 (defensor do acusado Carlos Eduardo) e o Dr. EID 
JOÃO AHMAD, OAB/SP 56.444(defensor do acusado DR. H.C.F), 
a partir da ciência deste, fica aberto o prazo de 5(cinco) dias 
para apresentação das Alegações Complementares, nos autos 
do PAD nº 110/2008, onde figuram como acusados supracitados, 
de quem Vossas Senhorias são defensores legalmente constitu-
ídos. E para que não se alegue desconhecimento, é expedido o 
presente edital uma única vez.

 Divisão das Corregedorias Auxiliares
 3ª Corregedoria Auxiliar - Ribeirão Preto
 Edital de Notificação
De ordem da Dra. REGINA ELISA RUDGE BORTOLI, Delegada 

de Polícia Assistente, presidente dos autos do Processo Adminis-
trativo Disciplinar PAD Nº 3ªCA-005/22 – DGP Nº 2447/2022, 
NOTIFICO o Sr. Dr. RICARDO IBELLI – OAB/SP Nº 139.227 e a 
Sra. Dra. VIVIANE C. IBELLI – OAB/SP Nº 321.221, advogados 
estabelecidos e militantes na comarca de Ribeirão Preto-SP, 
defensores constituídos do Acusado WALTER MORAES BRAGA 
JÚNIOR – Agente Policial Aposentado, nos autos acima referidos, 
de que foi encerrada a fase instrutória estando aberto o prazo 
de 07 (sete) dias, nos termos do Artigo 109, parágrafo 3º da LOP, 
para apresentação das ALEGAÇÕES FINAIS conforme preconiza 
o Artigo 112 da LC. 207/79, alterada pela LC. 922/02.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Diretoria de Educação e Cultura
 Academia de Polícia Militar do Barro Branco
 DESPACHO
REFERÊNCIA: PAE Nº DP-64/423/21.
ESTAGIÁRIO: AL OF PM 193314-A VICTOR GABRIEL M. 

DOS SANTOS.
Ato da Encarregada do PAE
Notifico o Sr. Dr. João Carlos Campanini – OAB/SP 258.168, 

defensor constituído, no PAE Nº DP-64/423/21, instaurado 
em desfavor do estagiário Al Of PM 193314-A Víctor Gabriel 
Mosca dos Santos, acerca da apresentação do estagiário para 
realização de perícia médica em 07-02-2023 às 14h00, no 
Departamento de Perícias Médicas (DPM), do Centro Médico 

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 

ensino superior contendo o CNPJ da Instituição, que comprove o 
requisito na alínea “f” do Capítulo II. A declaração a que se refere 
este item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos com 
respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do Estado de 
São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital de Homolo-
gação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

NOME
BEATRIZ FAUSTINO CARVALHO DA SILVA
ALEXSANDRA CARDOSO FERREIRA LEITE
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 30/01/2023
Convocando o candidato aprovado em Concurso de Estagi-

ários/as de Pós Graduação, da Defensoria Pública abaixo rela-
cionada, para até o dia 06/02/2023, encaminhar à Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo - Administração Superior, através 
do endereço eletrônico vfaria@defensoria.sp.def.br, em arquivo 
digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá 
encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os 
seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de 
início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 

ensino superior com número do CNPJ, que comprove o requisito 
na alínea “f” do Capítulo II. A declaração a que se refere este 
item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do

Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado 
o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis.

NOME
PATRICK DA SILVA COSTA

 NÚCLEO ESPECIALIZADO DE CIDADANIA 
E DIREITOS HUMANOS

 A Coordenadora do Núcleo Especializado de Cidadania e 
Direitos Humanos, Fernanda Penteado Balera, CONVOCA, nos 
termos do art. 18, inc. III da Deliberação nº 38, de 04-05-2007, os/
as Defensores/as Públicos/as do Estado, integrantes do Núcleo, 
abaixo nominados/as, para participarem, sem prejuízo de suas 
atribuições, da reunião ordinária a realizar-se no dia 03/02/2023, 
das 09h às 12h, por videoconferência:Amanda Moniz de Abreu; 
Amanda Pilon Barsoumian; Antônio José Maffezoli Leite; Bruna de 
Cassia Teixeixa Werneck; Cecilia Nascimento Ferreira; Caio Jesus 
Granduque José; Daniel Guimaraes Zveibil; Daniela Batalha Tret-
tel; Davi Quintanilha Failde de Azevedo; Fernanda Dutra Pinchiaro; 
Gabriela Galetti Pimenta; Gabriela Mosciaro Padua; Marcelo 
Dayrell Vivas; Mario Thiago Moreira; Paulo Fernando Esteves de 
Alvarenga II; Renato Campos Pinto de Vitto; Surrailly Fernandes 
Youssef; Tatiana Belons Vieira e Vitor Ortiz Amando de Barros.

Ordem do dia:I - Leitura e aprovação da ata da reunião 
anterior; II - Comunicações da Coordenação;III - Manifestações 
dos integrantes do Núcleo sobre assuntos diversos; e IV - Dis-
cussão de Procedimento Administrativo: 028/2011; 019/2017; 
018/2018; 003/2019; 018/2019; 019/2021; 007/2022; 012/2022; 
021/2022; PA NEDIPED 30/2018 e PA NEDIPEDI Nº PA 27/2019.

 NÚCLEO ESPECIALIZADO DE HABITAÇÃO 
E URBANISMO

 A Coordenadora do Núcleo Especializado de Habitação e 
Urbanismo, Taíssa Nunes Vieira Pinheiro, convoca, nos termos 
do art. 18, inc. III da Deliberação n. 38/2007, os/as Defensores/
as Públicos/as do Estado, integrantes do Núcleo, abaixo nomina-
dos/as, para participarem, sem prejuízo de suas atribuições, da 
Reunião Ordinária, a realizar-se no dia 03-02-2023, das 09h às 
13h, por videoconferência:

Andre Luiz Gardinal Silva, Arianne Kwon Ieiri, Camila de 
Sousa Medeiros Torres Watanabe, Douglas Tadashi Magami, 
Gladius Alexandre Postinicoff Caglia, Jairo Salvador de Souza, 
Jamal Chokr, Rafael Lessa Vieira de Sa Menezes, Sabrina Nasser 
de Carvalho e Vanessa Chalegre de Andrade França.PAUTA:I) 
Informes Gerais;II) Discussões gerais; e III) Encaminhamentos a 
procedimentos Administrativos.

 COORDENADORIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria da Presidente da Comissão de Avaliação 

Técnica de Avaliação
De 30/01/2023
Determinando o fim da suspensão da contagem do período 

de estágio probatório do servidor DIEGO AVEIRO FERREIRA, 
a contar de 28/11/2022, nos termos da decisão proferida no 
âmbito do Processo SEI nº 2023/0001344.

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração
Ato de 30/01/2023
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a 

de Pós-graduação, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) 
estudante(s):

UNIDADE FAZENDA PÚBLICA
Pamela Cristina De Oliveira Costa, a partir de 01/02/2023
UNIDADE VARAS SINGULARES
Ludmilla Nascimento De Jesus, a partir de 30/01/2023
Thauani Fernandes Pereira, a partir de 30/01/2023
Davi Nata Wanzeler Cassolla, a partir de 30/01/2023
UNIDADE SANTO ANDRÉ
Elizabeth Pereira De Souza, a partir de 01/02/2023
Credenciando, com fundamento no artigo 72 da Lei Com-

plementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo 3º da 
Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006, com redação conferida 
pela Deliberação CSDP nº 354, de 16-07-2018, para exercer 
a função de estagiário/a de direito, na Defensoria Pública do 
Estado, o/a(s) estudante(s):

UNIDADE SÃO BERNARDO DO CAMPO
Nataly Maria Do Nascimento Raymundo, a partir de 27/01/2023
UNIDADE SANTO AMARO
Damares Fernandes Dos Santos, a partir de 01/02/2023
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração
Ato de 30/01/2023
DESCREDENCIANDO de exercer a função de estagiário/a 

de Pós-graduação, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) 
estudante(s):

UNIDADE VARAS SINGULARES
Livia Lima Barbosa, a partir de 28/01/2023
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso 

II, alínea "b", da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 com-
binado com o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais 
da Deliberação CSDP nº. 26, de 21 de dezembro de 2006, de 
exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria Pública 
do Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE VILA PRUDENTE
Miria Barbosa Dos Santos, a partir de 29/01/2023
UNIDADE SANTANA
Pedro Maia Cavaca, a partir de 28/01/2023
UNIDADE TUPÃ
Bruno Emygdio Fernandes, a partir de 28/01/2023
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso I, 

da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo 
16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP nº. 
26, de 21 de dezembro de 2006, de exercer a função de estagiário 
de direito, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE NOSSA SENHORA DO Ó
Alexandre Da Silva Costa, a partir de 28/01/2023
UNIDADE LAPA
Shirley Matos Garcia, a partir de 28/01/2023
UNIDADE CÍVEL
Romilda Ortiz Sabbag, a partir de 28/01/2023
UNIDADE VARAS SINGULARES
Sebastiao Leite Junior, a partir de 28/01/2023
DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL ESPECIALIZADO AO 

PÚBLICO
Cleber Rodrigues Sabino, a partir de 27/01/2023
UNIDADE SANTO ANDRÉ
Gabriel Salvador Florio, a partir de 27/01/2023

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos 

Humanos, de 30/01/2023
Convocando as/os candidatas/os aprovadas/os em Concur-

sos de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo 
relacionada, para no dia 03/02/2023, encaminhar à Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo - Unidade de Santo Amaro, atra-
vés do endereço eletrônico cclfreitas@defensoria.sp.def.br, em 
arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário 
de aula e CNPJ da Insittuiçao;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das 
Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Anna Clara Lopes de Carvalho
Patricia aparecida lisboa pires
Camila Camargo Berger
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 30/01/2023
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concur-

sos de Estagiários/as de Pós- Graduação abaixo relacionados/
as, para até o dia 02/02/2023, encaminharem à Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo - Unidade Santana através do 
endereço eletrônico coordenacaonorteoeste@defensoria.sp.def.
br e lhosokawa@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único 
no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-
rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

abaixo relacionado/a para atuar em plantões judiciários, nos 
termos Deliberação CSDP 334/2017, a partir de:

30/01/2023, Julia Aparecida Romao Da Silva - GUARATIN-
GUETÁ (PRESENCIAL)

30/01/2023, Leonel Lucas Lucariello Filho - GUARATINGUE-
TÁ (PRESENCIAL)

 Ato da Segunda Subdefensoria Pública-Geral do Esta-
do de 30-01-2023

Convocando, com fundamento no artigo 1º, I, "f", do Ato 
da Defensora Pública-Geral do Estado, de 17-11-2017, publi-
cado no DO de 18-11-2017 c/c Ato da Segunda Subdefensora 
Pública-Geral do Estado, de 05-06-2018, publicado no DO de 
06-06-2018, as Oficialas e os Oficiais de Defensoria a seguir 
relacionados para atuarem nos plantões judiciários CRIMINAL 
a serem realizados presencialmente, no mês de FEVEREIRO DE 
2023, abrangendo o período de recesso forense no Foro Central 
Criminal, à Rua Dr. Abraão Ribeiro, nº 313, Barra Funda, Capital, 
São Paulo, das 09 às 13 horas, nas respectivas datas:

04/02/2023 Andre Tadeu Pitel; Andreia Oliveira Silva
05/02/2023 Brunno Gozzi Candido de Oliveira; Daniela de 

Melo e Silva Dias de Abreu
11/02/2023 Karina Goncalves de Almeida Sekine; Leonardo 

Barroso Vieira
12/02/2023 Patrick Goncalves de Lima; Patrizia Calabria
18/02/2023 Vivianne Ferreira de Arruda Ormond; Andre 

Tadeu Pitel
19/02/2023 Artur Calderon Pereira; Brunno Gozzi Candido 

de Oliveira
20/02/2023 Eller Aguiar Souza Araujo; Josangela da Silva 

Mizael
21/02/2023 Marcia Cristina Carvalho Lima; Marina Paredes 

de Castro
25/02/2023 Raquel Aparecida de Faria; Sabrina Cristina 

Tressino Conde
26/02/2023 Andreia Oliveira Silva; Antonio Carlos da Silva
Convocando, com fundamento no artigo 1º, I, f, do Ato 

do Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publi-
cado no DO de 18-11-2017 c/c Ato da Segunda Subdefensora 
Pública-Geral do Estado, de 26-10-2021, publicado no DO de 
27-10-2021, as Oficialas e os Oficiais de Defensoria a seguir rela-
cionados para atuarem nos plantões judiciários da INFÂNCIA E 
JUVENTUDE, a serem realizados no modelo de trabalho remoto, 
das 09 às 13 horas, no mês de FEVEREIRO DE 2023, abrangendo 
o período de recesso forense, nas respectivas datas:

04/02/2023 Antonio Carlos da Silva
05/02/2023 Elaine de Lima Silva
11/02/2023 Luana Macedo Santos
12/02/2023 Priscila Melo dos Santos
18/02/2023 Andreia Oliveira Silva
19/02/2023 Cassia Regina Guerra Soares
20/02/2023 Karina Goncalves de Almeida Sekine
21/02/2023 Patrick Goncalves de Lima
25/02/2023 Tatiane Carvalho Loiola
26/02/2023 Antonio Matosinho de Paula
Convocando, com fundamento no artigo 1º, I, f, do Ato 

do Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publi-
cado no DO de 18-11-2017 c/c Ato da Segunda Subdefensora 
Pública-Geral do Estado, de 26-10-2021, publicado no DO de 
27-10-2021, as Oficialas e os Oficiais de Defensoria a seguir 
relacionados para atuarem nos plantões judiciários CÍVEL e 
de 2ª INSTÂNCIA, a serem realizados no modelo de trabalho 
remoto, das 09 às 13 horas, no mês de FEVEREIRO DE 2023, nas 
respectivas datas:

04/02/2023 Antonio Matosinho de Paula
05/02/2023 Eller Aguiar Souza Araujo
11/02/2023 Marcia Cristina Carvalho Lima
12/02/2023 Sebastiao Marcos Rodrigues de Oliveira
18/02/2023 Antonio Carlos da Silva
19/02/2023 Daniela de Melo e Silva Dias de Abreu
20/02/2023 Leonardo Barroso Vieira
21/02/2023 Patrizia Calabria
25/02/2023 Vivianne Ferreira de Arruda Ormond
26/02/2023 Brunno Gozzi Candido de Oliveira
Convocando, com fundamento no artigo 1º, I, f, do Ato 

do Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publi-
cado no DO de 18-11-2017 c/c Ato da Segunda Subdefensora 
Pública-Geral do Estado, de 26-10-2021, publicado no DO de 
27-10-2021, as Oficialas e os Oficiais de Defensoria a seguir 
relacionados para atuarem nos plantões judiciários CÍVEL e 
de 2ª INSTÂNCIA, a serem realizados no modelo de trabalho 
remoto, das 12 às 16 horas, no mês de FEVEREIRO DE 2023, nas 
respectivas datas:

04/02/2023 Artur Calderon Pereira
05/02/2023 Josangela da Silva Mizael
11/02/2023 Marina Paredes de Castro
12/02/2023 Tatiane Carvalho Loiola
18/02/2023 Antonio Matosinho de Paula
19/02/2023 Elaine de Lima Silva
20/02/2023 Luana Macedo Santos
21/02/2023 Priscila Melo dos Santos
25/02/2023 Andre Tadeu Pitel
26/02/2023 Cassia Regina Guerra Soares
 Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Esta-

do, de 30/01/2023
Cessando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do 

Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no 
DO de 18/11/2017, a designação do Defensor Público abaixo 
relacionado para exercer atividade em condição de especial 
dificuldade decorrente da natureza do serviço, referente à 
realização de atendimento a pessoas privadas de liberdade nas 
unidades de internação e semiliberdade da Fundação Casa, e 
fazendo cessar a gratificação equivalente a 15% dos vencimen-
tos do Defensor Público Nível I, nos termos do 3º, inciso II, c.c 
artigo 4º, I, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, a partir de 
01/01/2023, Felipe do Amaral Matos

Designando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado 
no DO de 18/11/2017, o Defensor Público abaixo relacionado 
para exercer atividade em condição de especial dificuldade 
decorrente da natureza do serviço, referente à realização de 
atendimento a pessoas privadas de liberdade nas unidades de 
internação e semiliberdade da Fundação Casa, e atribuindo a 
gratificação equivalente a 15% dos vencimentos do Defensor 
Público Nível I, nos termos do artigo 3º, inciso II, e artigo 4º, I, 
ambos da Deliberação CSDP 340/2017, a partir de 01/01/2023, 
Mario Thiago Moreira

 Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Esta-
do de 30/01/2023

Cessando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no 
DO de 18/11/2017, a designação do Defensor Público abaixo 
relacionado para atuar no Centro de Integração e Cidadania 
(CIC), e fazendo cessar a gratificação equivalente a 10% dos 
vencimentos do Defensor Público nível I, nos termos do art. 6º, 
I, c.c art. 7º, a, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, a partir 
de: 01/02/2023, Paulo Andre Costa Carvalho Matos - CIC NORTE 
- (QUARTA-FEIRA)

Designando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado 
no DO de 18/11/2017, a Defensora Pública abaixo relacionada 
para, sem prejuízo das atribuições ordinárias, atuar no Centro 
de Integração e Cidadania (CIC), em plantões semanais e 
quinzenais, e atribuindo a gratificação mensal pelo exercício 
de atividade em condição de especial dificuldade decorrente da 
natureza do serviço, fixada em 10% sobre o valor de referência 
do cargo de Defensor Público Nível I, nos termos do art. 6º, I, c.c. 
art. 7º, a, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, no período de 
01/02/2023 a 31/03/2023, Renata Oliva Monteiro Matos - CIC 
NORTE - (QUARTA-FEIRA)




